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PROJETO DE LEI NQ/98 LEI. r 	2+3/9 

Denoxninaço de Logradouro Publico 

A OiiARA iDNIOIPAL DE sXo PEDRO DA ALDEIA, no uso de aias 
airibuiç6es legais 

DECRETA: 
U 

Art. l - Fica denominada AVENIDA ALICE DE SOUZA SEI'A SANTOS, a Ri.ia 
ed. stente entre a Estrada do Boqueiro e a Avenida ARLiN-
DO JOSÉ DOS SANTOS, na localidade denominada Poço Fundo, / 
neste Múnicipío. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaço, revoga-
da as disposições em contrario, 

US 	1  Y'I 	TI TA 

Visa o vereador sulDfirmado homenagear aquela que quando em 
vida, sempre procurou estar ao lado de seus filhos dedicando es seus/ 
afetos e fazendo com que o espírito de uni.o sempre prevalecesse en- 
tre 	Moradora à mais de 30 anos na localidade de Poço Fundo, o 
de era querida por tdos naqele local. Por estas tazões é que faz 
merecedora da presente homenagem. 

Sala das Se 	115 de setembro de 1998. 
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JOSE AMfRIOO - VEREADOR 
CIENTE APROVADO 
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D ia 	
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"tÍø da SilvE Ceti 	 Antonio da Silva Costa 
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